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REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2025/01/21 

DELIBERAÇÃO 

 

Serviço responsável | GABINETE DE APOIO PRESIDENCIA 

 

Assunto | Cedência ao Município de Leiria, a título gratuito, para integração no seu domínio público 

rodoviário de três parcelas, com as áreas de 42,00m2, 719,00m2 e 1333,00m2 respetivamente, sitas em 

Charneca, União das Freguesias de Marrazes e Barosa, Leiria. 

 

Informação | Considerando que: 

A Câmara Municipal de Leiria, face às concretas condições de circulação rodoviária na EN242, ao KM 

4,400, junto ao cruzamento da Zona Industrial da Barosa – Carreira D’Água, Barosa, deliberou em sua 

reunião datada de 2 de novembro de 2021, aprovar o projeto de execução de intersecção rodoviária na 

zona Industrial da Barosa - lote 2, EN242, ao KM 4,400. 

As intervenções necessárias à execução da obra implicam a utilização de 5 (cinco) parcelas de terreno 

privadas, devidamente identificadas na planta que constitui o Anexo 57/25 I à presente deliberação e que 

dela faz parte integrante como parcelas “A”, “B”, “C”, “D” e “E”. 

As parcelas “D” e “E”, tal como se encontram identificadas no Anexo I, foram adquiridas pelo Município de 

Leiria em 27 de outubro de 2023, conforme escritura de compra e venda lavrada na mesma data, no 

Cartório Notarial de Leiria a cargo do Dr. António Pedro Monteiro Correia Marques Tavares. 

A sociedade “IMOBRUNÊS – Empreendimentos Imobiliários, S.A.” e a sociedade “ARUNCAUTO – 

Automóveis S.A.”, legalmente representadas pelos seus administradores, na qualidade de proprietárias, 

pretendem ceder gratuitamente ao Município de Leiria as parcelas “A”, “B” e “C” identificadas na Planta 

anexa à presente deliberação, livres de ónus ou encargos, com vista à sua integração no domínio público 

rodoviário, conforme declarações de cedência que constituem o Anexo 57/25 II. 

Como contrapartida das cedências, solicitam que o Município de Leiria, numa futura operação urbanística 

a efetuar pelos cedentes nos prédios resultantes da desanexação, efetue o cálculo do índice de 

construção previsto no Regulamento do Plano Diretor Municipal em vigor para o concelho de Leiria 

(RPDM) em função da área dos prédios fixada nas Certidões da Conservatória do Registo Predial 

respetivas, prévias à desanexação operada. 

A integração das supra identificadas parcelas no domínio público municipal, mostra-se indispensável do 

ponto de vista do interesse público, no respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos, permitindo a satisfação de uma necessidade coletiva urgente, mormente a segurança 

rodoviária.  

Torna-se, por isso, necessário aceitar as cedências para o Município de Leiria, a título gratuito. 

Nada obsta a que o titular do direito de propriedade, no pleno exercício desse mesmo direito, efetue a sua 

transmissão a título gratuito, a favor de um ente público, para fins de interesse público.  

A cedência de parcelas de terreno para o domínio público, com vista à sua utilização na satisfação de 

certa necessidade coletiva, não está sujeita a forma legal. 

 

Deliberação | A Câmara Municipal, concordando com os considerandos expendidos, ao abrigo do 

2/25,5,57/25 - 22-01-2025



 

 
Modelo: Imp-ADG-26-01 - Página n.º 2 

disposto da alínea g), alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, todos do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, deliberou por unanimidade: 

1. Aceitar a cedência, a título gratuito, com vista à integração no domínio viário municipal, 

nomeadamente à execução da intersecção rodoviária na zona Industrial da Barosa, Leiria, das 

seguintes parcelas: 

a) Parcela identificada pela letra “A”, com a área de 42,00m2, que confronta do norte  e do 

poente com a sociedade “Imobrunês – Empreendimentos Imobiliários, S.A.”, do sul  e do 

nascente com a EN 242 (variante da Barosa) a desanexar do prédio rústico sito em 

Charneca, União das Freguesias de Marrazes e Barosa, concelho de Leiria, inscrito na matriz 

sob os artigos rústicos 923, 3558, 3584 e 3636 da referida União das Freguesias, descrito na 

1.ª Conservatória deste concelho sob o número 3284/20201027 da freguesia da Barosa 

e  registado a favor da sociedade “IMOBRUNÊS – Empreendimentos Imobiliários, S.A.” pela 

AP. 4053 de 2024/01/10 . 

b) Parcela identificada pela letra “B”, com a área de  719,00m2 que confronta do norte com a 

Rua dos Petigais, do sul, do nascente e do poente com a sociedade “Aruncauto - Automóveis 

S.A.” a desanexar do prédio rústico sito em Charneca da Barosa, na União das Freguesias de 

Marrazes e Barosa, concelho de Leiria, inscrito na matriz sob o artigo 3582 da referida União 

das Freguesias, descrito na 1.ª Conservatória deste concelho sob o número 1440/19990609 

da freguesia da Barosa, registado a favor da sociedade “Aruncauto - Automóveis S.A.” pela 

AP. 37 de 2000/04/26. 

c) Parcela identificada pela letra “C”, com a área de 1333,00m2 que confronta do norte com a 

Rua dos Petigais, do sul, do nascente e do poente com a sociedade “Aruncauto - Automóveis 

S.A.”,  a desanexar do prédio rústico sito em Charneca, na União das Freguesias de Marrazes 

e Barosa, concelho de Leiria, inscrito na matriz sob o artigo 3638,  descrito na 1.ª 

Conservatória deste concelho sob o número 1455/19990802 da freguesia de Barosa, 

registado a favor da sociedade “Aruncauto - Automóveis S.A.” pela AP. 36 de 2000/04/26. 

2. Subordinar as cedências às seguintes condições: 

a) As parcelas serão transmitidas ao Município de Leiria livres de ónus e encargos; 

b) Em futuras operações urbanísticas a efetuar pelos cedentes nos prédios resultantes da 

desanexação da área ora cedida, o Município obriga-se a calcular o índice de construção 

previsto no Regulamento do Plano Diretor Municipal em vigor para o concelho de Leiria 

(RPDM) em função da área dos prédios fixada nas Certidões da Conservatória do Registo 

Predial respetivas, prévias à desanexação; 

c) Os cedentes obrigam-se a atualizar, junto da Conservatória do Registo Predial e do Serviço 

de Finanças competente a área e confrontações dos prédios da sua propriedade, por força 

das cedências efetuadas. 

3. Propor à Assembleia Municipal de Leiria da afetação das parcelas cedidas ao domínio público 

municipal, de acordo com o estipulado na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, alterada, solicitando que a deliberação seja aprovada em minuta 

para produzir efeitos imediatos, ao abrigo dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do mesmo diploma. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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